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CONTRATO N°021/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2026 

 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS/SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE 

IBITIARA-BA, E, DO OUTRO, A EMPRESA NORTE 

SERVIÇOS E SAÚDE LTDA.  
 

 

O MUNICIPIO DE IBITIARA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 

nº.13.781.828/0001-76, com sede na Rua João Pessoa, 08 – Centro, Ibitiara-Ba, neste ato 

representado pelo Prefeito o Sr. Wilson dos Santos Souza, portador da Matrícula Funcional nº 1834, 

conforme diploma legal, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa, NORTE SERVIÇOS E SAÚDE LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 41.687.108/0001-

81, sediado na Av. Getúlio Vargas, n°94 A, Bairro Centro, CEP:45.122-054 em Barra do Choça-Ba, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Danilo Lima Silva, representante 

legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo administrativo epigrafado e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 

procedimento vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026, homologado pelo Gestor 

Municipal em 18 de março de 2026, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para Contratação 

de pessoal para prestação de serviços a serem executados sem a dedicação exclusiva de mão de 

obra para atividade de apoio técnico complementar do município de Ibitiara-Bahia, nos moldes da Lei 

nº 14.133/2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência – Anexo do Edital.  

1.2 Objeto da Contratação (Planilha):  

 

LOTE 01                                                      

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE  QUANT.  V. UNIT  V. TOTAL  MARCA 

1 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

PSICOLOGIA -  PARA 

ATUAR NA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO  a ser 

promovido por 03 

profissionais - Realizar 

HORAS 14.400,00 R$30,11 433.584,00 SERVIÇO 
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atendimentos psicológicos a 

alunos com dificuldades 

emocionais, 

comportamentais e sociais; 

acompanhar alunos 

encaminhados pelas 

equipes pedagógicas; 

elaborar relatórios técnicos; 

participar de reuniões 

multidisciplinares e ações de 

prevenção à violência 

escolar; orientar professores 

e famílias em temas 

socioemocionais e para 

atuar na Secretaria de 

Saúde -  (03 profissionais) - 

Prestar atendimento 

psicológico em unidades de 

saúde; acompanhar 

pacientes com transtornos 

emocionais; realizar grupos 

terapêuticos;  produzir 

relatórios e pareceres 

técnicos. Total 06 (seis) 

profissionais. 

2 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL -  

PARA ATUAR NA 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO a ser 

promovido por 04 

profissionais - Atuar no 

acompanhamento de alunos 

em vulnerabilidade; realizar 

visitas domiciliares; orientar 

famílias sobre direitos 

socioassistenciais; articular 

a rede de proteção; apoiar 

programas de combate à 

evasão escolar; elaborar 

relatórios sociais e 

pareceres técnicos e para 

atuar  na Secretaria de 

Meio Ambiente (01 

profissional) -  Acompanhar 

famílias rurais em 

vulnerabilidade; realizar 

articulação com políticas 

públicas; elaborar relatórios 

sociais; participar de 

HORAS 9.600,00 R$26,35 R$252.960,00 SERVIÇO 
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programas socioambientais. 

Total 05 (cinco) 

profissionais. 

3 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

PSICOPEDAGOGIA -  ( a 

ser promovido por 08 

profissionais) - Avaliar 

dificuldades de 

aprendizagem; desenvolver 

intervenções 

psicopedagógicas; elaborar 

planos de atendimento 

individualizado; apoiar 

docentes na adaptação de 

estratégias pedagógicas; 

acompanhar rendimento 

escolar e orientar familiares 

e professores. 

HORAS 19.200,00 R$22,58 R$433.536,00 SERVIÇO 

4 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

FONOAUDIOLOGIA -  

PARA ATUAR NA 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO ( a ser 

promovido por 04 

profissionais) - Realizar 

triagens e avaliações de 

linguagem, fala e audição; 

acompanhar alunos com 

dificuldades comunicativas; 

orientar professores sobre 

cuidados vocais; 

desenvolver atividades de 

aprimoramento da 

linguagem e comunicação e 

para atuar na Secretaria de 

Saúde (01 profissional) - 

Desenvolver atendimentos 

relacionados à fala, audição 

e linguagem; realizar 

exames e triagens auditivas; 

acompanhar pacientes com 

distúrbios da comunicação; 

atuar em programas de 

saúde auditiva. Total 05 

(cinco) profissionais. 

HORAS 12.000,00 R$28,61 R$343.320,00 SERVIÇO 

5 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

NEUROPSICOLOGIA -   a 

HORAS 7.200,00 R$31,87 R$229.464,00 SERVIÇO 
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ser promovido por 03 

profissionais - Realizar 

avaliações 

neuropsicológicas; 

identificar transtornos 

relacionados a atenção, 

memória e funções 

executivas; emitir laudos e 

relatórios; orientar equipe 

pedagógica sobre 

estratégias de 

aprendizagem; acompanhar 

alunos com necessidades 

específicas. 

6 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

NEUROPSICOPEDAGOGIA 

- a ser promovido por 03 

profissionais -  Avaliar 

dificuldades cognitivas, 

emocionais e pedagógicas; 

propor intervenções 

integradas para 

desenvolvimento 

neurocognitivo; acompanhar 

estudantes com defasagem 

escolar; orientar professores 

quanto a metodologias 

inclusivas. 

HORAS 7.200,00 R$32,95 R$237.240,00 SERVIÇO 

7 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO 

-  a ser promovido por 03 

profissionais - Elaborar 

planos de alimentação; 

acompanhar pacientes em 

unidades de saúde; emitir 

orientações nutricionais; 

realizar ações de prevenção 

e educação alimentar; atuar 

em programas de saúde 

pública. 

HORAS 7.200,00 R$24,09 R$173.448,00 SERVIÇO 

8 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

FISIOTERAPIA - a ser 

promovido por 04 

profissionais - Realizar 

atendimentos individuais e 

em grupo; executar técnicas 

de reabilitação; aplicar 

exercícios terapêuticos; 

HORAS 9.600,00 R$22,58 R$216.768,00 SERVIÇO 
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acompanhar pacientes pós-

operatórios; emitir relatórios 

e evoluções clínicas. 

9 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

ODONTOLOGIA - a ser 

promovido por 08 

profissionais - Realizar 

atendimentos clínicos 

odontológicos; executar 

ações de prevenção e 

promoção de saúde bucal; 

manter registros de 

atendimento; atuar em 

unidades básicas e 

campanhas de saúde. 

HORAS 19.200,00 R$30,71 R$589.632,00 SERVIÇO 

10 Prestação de Serviços 

Médicos Clínicos - a ser 

promovido por 12 

profissionais - Prestar 

atendimento geral em 

unidades de saúde; realizar 

exames clínicos; solicitar 

exames; prescrever 

tratamentos; acompanhar 

pacientes crônicos e 

agudos; participar de 

programas de saúde da 

família.  Prestação de 

serviço ocorre nas unidades 

de saúde: PSF SEDE 1, 

PSF SEDE 2, PSF LAGOA 

DO DIONISIO, PSF OLHOS 

DGUA DO SECO, PSF 

CALDEIRÃO, PSF BELA 

VISTA, POSTO SATÉLITE 

CACHOEIRA, POSTO 

SATÉLITE SANTA 

QUITÉRIA, PSF 

MOCAMBO, POSTO 

SATELITE SURUBIM, 

POSTO SATELITE 

DESERTO, POSTO 

SATELITE VILA NOVA, 

POSTO SATELITE 

AGUADA, CENTRO 

INTEGRADO Á SAÚDE. 

HORAS 28.800,00 R$75,28 R$2.168.064,00 SERVIÇO 

11 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS DE 

AUTORIZAÇÃO DE AIH - a 

HORAS 2.400,00 R$82,81 R$198.744,00 SERVIÇO 



Quarta-feira
25 de Março de 2026
20 - Ano XIV - Nº 3929 Ibitiara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTE4QTMZMDLCNZA3M0U5Q0
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
   

ser promovido por 02 

profissionais - Analisar e 

autorizar solicitações de 

internações hospitalares 

(AIH); verificar adequação 

dos procedimentos; registrar 

pareceres; garantir 

conformidade com as 

normas do SUS. 

12 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS DE 

AUTORIZAÇÃO DE TFD - a 

ser promovido por 02 

profissionais - Analisar, 

autorizar e acompanhar 

Tratamento Fora do 

Domicílio; avaliar 

justificativas médicas; emitir 

parecer técnico; validar 

deslocamentos e 

procedimentos. 

HORAS 2.400,00 R$101,63 R$243.912,00 SERVIÇO 

13 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

FARMACÊUTICOS - a ser 

promovido por 02 

profissionais - Responsável 

técnico por medicamentos; 

organizar estoque; verificar 

validade; controlar 

distribuição; orientar 

pacientes e profissionais; 

garantir boas práticas de 

dispensação. 

HORAS 4.800,00 R$40,69 R$195.312,00 SERVIÇO 

14 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

PSIQUIATRIA - a ser 

promovido por 02 

profissionais - Realizar 

atendimentos psiquiátricos; 

diagnosticar transtornos 

mentais; prescrever 

medicamentos controlados; 

acompanhar pacientes em 

tratamento contínuo; 

elaborar laudos e pareceres. 

HORAS 4.800,00 R$52,70 R$252.960,00 SERVIÇO 

15 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

AGRONOMIA - a ser 

promovido por 02 

profissionais - Acompanhar 

HORAS 3.600,00 R$60,22 R$216.792,00 SERVIÇO 
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produção agrícola; oferecer 

assistência técnica ao 

produtor rural; elaborar 

laudos; orientar sobre 

manejo sustentável; apoiar 

programas de agricultura 

familiar. 

16 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

VETERINÁRIA - a ser 

promovido por 01 

profissional -   Atuar no 

controle sanitário animal; 

realizar exames, vacinação 

e atendimentos; emitir 

atestados; acompanhar 

zoonoses; orientar 

produtores rurais. 

HORAS 1.800,00 R$46,17 R$83.106,00 SERVIÇO 

17 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA AMBIENTAL 

- a ser promovido por 01 

profissional -   Desenvolver 

projetos ambientais; 

monitorar impactos; elaborar 

relatórios técnicos; 

promover ações de 

preservação; acompanhar 

processos de licenciamento 

ambiental. 

HORAS 1.800,00 R$72,99 R$131.382,00 SERVIÇO 

18 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GEOLOGIA 

- a ser promovido por 01 

profissional -   Desenvolver 

projetos ambientais; 

monitorar impactos; elaborar 

relatórios técnicos; 

promover ações de 

preservação; acompanhar 

processos de licenciamento 

ambiental. 

HORAS 1.800,00 R$66,25 R$119.250,00 SERVIÇO 

19 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE BIOLOGIA - 

a ser promovido por 01 

profissional -    Realizar 

análises ambientais; 

monitorar fauna e flora; 

desenvolver relatórios 

técnicos; atuar em projetos 

de preservação; apoiar 

HORAS 1.800,00 R$40,15 R$72.270,00 SERVIÇO 
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ações de educação 

ambiental. 

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1  O Termo de Referência;  

1.3.2  O Edital da Licitação;  

1.3.3  A Proposta do contratado;  

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 O prazo de VIGÊNCIA contratual é de 12 (doze) meses, a contar do dia subsequente à publicação 

do contrato em site oficial. (artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.)   

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado;   

2.1.2 Ao renovar o prazo, renova-se o quantitativo licitado, desde que traga benefícios para a gestão 

pública, como a redução de custos e a mitigação do risco de licitar novamente, após demonstração 

da vantajosidade dos preços contratados.   

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

7.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7.2 Competirá ao CONTRATANTE, através de servidores designados pela Unidade Requisitante, 

proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em conformidade com a Lei Federal 

nº 14.133/2021. 
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7.3 O gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as 

obrigações das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

7.4 A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 

a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato   

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 6.591.744,00 (seis milhões, quinhentos e noventa e um 

mil e setecentos e quarenta e quatro reais).  

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados conforme medição.  

 

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REPACTUAÇÃO (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite do orçamento estimado pela Administração, peças constantes nos autos do processo.  

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do  IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

𝐼𝑖 − 𝐼𝑜 

𝑅 = 𝑃𝑜 ×  

𝐼𝑜 

𝑆𝑒𝑛𝑑𝑜,   

 𝑅 = 𝑅𝑒𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜;  

𝑃𝑜 = 𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙;  

𝐼𝑖 = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎çã𝑜 𝑑𝑎𝑡𝑎 − 𝑏𝑎𝑠𝑒; 

𝐼𝑜 = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎çã𝑜 𝑎𝑛𝑖𝑣𝑒𝑟𝑠á𝑟𝑖𝑜 𝑑𝑎 𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑎 (12 𝑚𝑒𝑠𝑒𝑠). 
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7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.5.1 Fica o Contratante obrigado a realizar prévia pesquisa de preços, para verificar a necessidade 

de aplicação de reajustamento dos preços inicialmente contratados, sempre que este ocorrer.  

7.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.8 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico financeiro, 

após o intervalo de um ano, mediante solicitação da CONTRATADA, em conformidade com Termo 

de Referência; 

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante:  

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;  

8.1.4  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO;  

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   
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8.1.7 Cientificar à Assessoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.1.9  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias  

 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.)  

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.1.1 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.1.2  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137,II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Códigode Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  
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9.1.4 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:   

a) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;   

b) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual   

c) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do contratado;   

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF (exclusivo para PJ); e   

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

 

9.1.5  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias,  

tributárias,  fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  

9.1.7 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.1.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   

9.1.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.1.9.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima,  no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.1.10   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;   

9.1.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art.124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante.  

9.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade dos produtos 

entregues, sob pena das sanções cabíveis, onde será observado o que estabelece a lei nº 8.078 de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), além daquelas pormenorizada em 

tópico específico do Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
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11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas  

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3 Multa:  

 

11.3.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.   

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia;  

11.3.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

11.3.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,10% (dez centésimos 

por cento) a 3% (três por cento) do valor da contratação.  

11.3.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,15% 

(quinze centésimos por cento) a 4% (quatro por cento) do valor da contratação.  

 

11.3.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,25% (vinte e cinco 

centésimos por cento) a 8% (oito por cento) do valor da contratação.  

11.3.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

“d”, de 0,20% (vinte centésimos por cento) a 6% (seis por cento) do valor da contratação.  

11.3.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,20% (vinte centésimos por 

cento) a 6% (seis por cento) do valor da contratação.   
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11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art.156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

11.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 daLei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.9.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.  

11.9.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas.  

11.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

11.10.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.10.2 as peculiaridades do caso concreto;  

11.10.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.10.4 os danos que dela provierem para o Contratante;  
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11.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocarconfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.13 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.15 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (Lei n° 

13.709/2018)  

12.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da 

apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.   
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12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.   

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei.  

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.   

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.   

 

12.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.   

12.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

12.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

12.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.   

12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos.  

12.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

12.11 O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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12.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

13.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia.  

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

Nota Explicativa: A sistemática dos itens 12.1.2 e 12.1.3 decorre do que 

dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale 

trazer um exemplo:   

Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de 

maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela 

descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias, seja por 

ausência de vantagem na permanência, há três possibilidades:  

1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 

de março (dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá 

ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio.   

2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de 

dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois meses 

(portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria 

em 20 de junho).   

3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de 

aniversário só teria efeito no aniversário subsequente, salvo se houver 

enquadramento na situação “2”.  

 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
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13.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.6.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.6.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.6.3 Das indenizações e multas.  

 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

13.8 O CONTRATANTE poderá ainda:  

13.8.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e  

13.8.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.  

13.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ( art. 125 da Lei 

14.133/2021)  

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 02.03.000-Fundo Municipal de Saúde  
Proj. Ativ.:2033- Gestão da Secretaria Municipal de Saúde  
Elem Desp:3.3.9.0.39.00.00-Outros serviços pessoa jurídica Fonte (1500) 
 
Proj. Ativ.:2034 - Gestão das Ações do Grupo da Atenção Primária 
Elem Desp:3.3.9.0.39.00.00-Outros serviços pessoa jurídica  
Fonte (1500; 1600; 1706; 1621) 
 
Proj. Ativ.:2068 - Gestão das Ações do Fundo a Fundo da Atenção Especializada – MAC 
Elem Desp:3.3.9.0.39.00.00-Outros serviços pessoa jurídica  
Fonte (1500; 1600; 1706; 1621) 
 
02.04.000-Fundo Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Proj. Ativ.:2016- Gestão das Ações da SEMEC  
Elem Desp:3.3.9.0.39.00.00-Outros serviços pessoa jurídica  
Fonte (1500) 
 
Proj. Ativ.:2019 - Gestão das Ações do Ensino Infantil e Creche Municipal  
Elem Desp:3.3.9.0.39.00.00-Outros serviços pessoa jurídica  
Fonte (1500) 
 
Proj. Ativ.: 2058 - Gestão das Ações do Fundeb  
Elem Desp:3.3.9.0.39.00.00-Outros serviços pessoa jurídica  
Fonte (1540;1541;1542;1543) 
 
Proj. Ativ.: 2059 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundeb  
Elem Desp:3.3.9.0.39.00.00-Outros serviços pessoa jurídica  
Fonte (1540;1541;1542;1543) 
 
Proj. Ativ.: 2061 - Gestão das Ações do Salário Educação  
Elem Desp:3.3.9.0.39.00.00-Outros serviços pessoa jurídica  
Fonte (1550) 
 
02.05.000-Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  
Proj. Ativ.:2023- Gestão das Ações Secretaria de Agricultura  
Elem Desp:3.3.9.0.39.00.00-Outros serviços pessoa jurídica  
Fonte (1500; 1571) 

15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133,de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Leinº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor– e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do ente contratante, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Ibitiara-Ba, 25 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE IBITIARA  

CONTRATANTE  

 

 

 

 

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

GERENCIADOR 

 

 

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GERENCIADOR 
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SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

GERENCIADOR 

 

 

 

 

NORTE SERVIÇOS E SAÚDE LTDA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

 1 – Nome: ............................................................  2 – Nome:..........................................................  

      CPF: ................................................................        CPF:.............................................................  

 

 

 

 


